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[,EI N" 3.831, de 22 de clezeqbro tte 1823

Díspõe sobre n abevtur* de pr*zo paru curtrytrimet$o de

disposiçfro da Lei frIurricipnl n" 3.678 de 27 de julÍro de 2021, que
Estshelece fiorfirfis gerais pilÍ'(t o ser"'iço de transporíe uotorir*tltr
priv«do individual e remHner$tlo de passugeírt)s por oplicativos urs

Muniútrtio rle L«vrus do Sul e tlit outras providências.

0 Prefeito rle Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que ihe são

conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmarc de Vereadores decreta e ele

sançiona e promulga a seguinte lei:

Árt. 1o - Fica çoncedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 01 de janeiro
de 2ü24, para apresentação,junto ao Departamento Municipal de Traaspode de Passageiros, da Carteira
Nacionatr de Habiiitação contendo a informação de que exerce atividade remunerada exigida no Art. 13, I
o'a" dal-ei Municipal n" 3.678/2421.

Art.2o - Essa lei entra em vigor ta data de sua publicação

Lavras do Sul, 22 dezembro de 2023.

Preleito


